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Ata da vigésima terceira  (23ª) sessão ordinária, do primeiro (01º) ano do segundo 
(02º) período, referente a (15ª) décima quinta legislatura, realizada aos vinte e seis 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, (26/09/2023) às 09:00 
horas, horário regimental,no plenário da Câmara Municipal de Santana do 
Araguaia, Estado do Pará.Presidida pela vereadora Rosa Mônica Brito Franco, do 
(1º) primeiro secretário Sivaldo Correa Azevedo e do do (2º) secretário “Ad hoc”, 
Isaias Sousa Neto. Pela chamada nominal, constatou-se a presença dos Edis, 
Clébio da Silva Costa, Cleonice Brito da Silva , Dennes Henrique R. Silva,Luebeth 
Lopes Brandão e Nailma Silva Aquino . Havendo “Quorum” exigido por lei a 
senhora Presidente convida a senhora Cleonice para preceder a oração inicial 
onde  a mesma cita Salmos 46,ver.10 , essa palavra vem nos dizer que todos nós 
temos problemas e nos preocupamos com eles, mais, Deus nos mostra que 
somente ele, é solução para os nossos problemas, aquietemos os nossos corações 
descansando em Deus, pois ele é a solução para tudo aquilo que nos 
aflige,façamos a oração do Pai Nosso. Na sequência, a senhora Presidente 
determina a leitura das matérias do expediente a saber: Parecer conjunto da 
comissão de legislação justiça e redação final e comissão de educação, saúde, 
assistência cultura e esporte, favorável, a  aprovação do projeto de lei nº 898/23, 
de autoria do Poder Executivo Municipal que altera a lei municipal nº 495/ 2002 
que cria e dispõe sobre o sistema Municipal de Ensino e disciplina a organização 
da educação escolar no âmbito do município de Santana do Araguaia-
Pará;Parecer conjunto da comissão de legislação justiça e redação final e 
orçamento e finanças, Favorável a aprovação do projeto de lei nº 900/23, de autoria 
do Poder Executivo Municipal quê,Dispõe sobre alteração do plano de amortização 
do Déficit atuarial do RPPS do Município de Santana do Araguaia-Pa, e dá outras 
providências; Parecer conjunto da comissão de legislação justiça e redação final e 
comissão de educação saúde assistência cultura e esporte,favorável, a aprovação 
do Projeto de Resolução nº 001/23, de autoria da vereadora Rosa Mônica Brito 
Franco,quê, Institui a galeria lilás no âmbito da Câmara Municipal de Santana do 
Araguaia e dá, outras providências; Parecer da comissão de legislação justiça e 
redação final favorável à aprovação do projeto de lei número 014/23, de autoria da 
vereadora Rosa Mônica Brito Franco, ao poder executivo Municipal que dispõe 
sobre a semana Municipal de incentivo à educação financeira de Santana do 
Araguaia Pará; Projeto de Lei nº 903/23 de autoria do Poder Executivo municipal 
quê, Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da lei orçamentária de 
2024 e dá, outras providências; Projeto de lei nº 904/2023, de autoria do Poder 
Executivo Municipal quê, Abre crédito adicional especial, ao orçamento vigente e 
dá outras providências; Projeto de Decreto legislativo nº 003/23, de autoria do 
vereador Felipe Bringel, quê outorga o Título de Cidadão santanense ao senhor 
Fabrísio Luiz Radaelli, Juiz da Comarca; Projeto de Decreto Legislativo nº  
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004/2023, de autoria dos vereadores Dennes Henrique e Fernanda Raquelle, que 
outorga o Título de Cidadão santanense ao Senhor Leonardo Jorge Lima Caldas, 
Promotor de Justiça na comarca; Moção de Aplausos  nº 007/23, de autoria do 
Poder Legislativo, para quê seja aprovado e encaminhado em reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade santanense, senhores e 
senhoras, ilustres pioneiros da sociedade santanense, Maria Elita de Souza, Cicero 
Pereira Lopes, Gabriel Aparecido de Sá, Luiz Rosa Vieira Sobrinho, Maria Sudário 
de Miranda, Alzira Conceição Leal de Brito ,Justiniano Pinheiro de Souza, 
Florentina Aguiar de Souza ,João de Deus, Antônio Rodrigues Miranda, Willismar 
da Silva Bento, Joveníliha Fernandes Rocha, João Alves de Jesus, Antonio Alves 
d Mendonça e Evaneide Mota Arruda; Requerimento nº 84/23 de autoria do 
vereador Clébio da Silva Costa, ao Poder Executivo Municipal, para quê promova 
esforços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para implantar em Vila 
Mandi, um ponto de Inclusão Digital, nos moldes dos existentes em Pau D'Arco e 
Casa de Tábua; Requerimento nº 85/23, de autoria do vereador Clebio da Silva 
Costa, ao Poder Executivo Municipal, para que seja implantado um Centro 
Administrativo do Município em Vila Mandi contendo o atendimento da Secretaria 
de Meio Ambiente, terras e tributos e Agricultura; Requerimento nº 86/23, de 
autoria do vereador Clébio da Silva Costa, ao Poder Executivo Municipal, para quê 
promova  esforço junto a Adepará, para implantação de um posto de atendimento 
na Vila Cristalino; Requerimento nº 87/23, de autoria do vereador Clebio da Silva 
Costa, ao Poder Executivo Municipal, para quê, disponibilize um Engenheiro Civil, 
para auxiliar na regularização fundiária dos lotes e construções de Vila Mandi; 
Indicação nº 92/23, de autoria do vereador Clebio da Silva Costa,solicitando ao 
Poder Executivo Municipal que determine e  promova o bloqueteamento do 
acostamento da BR-158, até Avenida Cláudio de Sá e da Avenida que dá acesso 
à Mineiros Agropecuária até o parque Timbolo, ambas em Vila Mandi; Indicação nº 
93/23, de autoria do vereador Clébio da Silva Costa, solicitando ao Poder Executivo 
Municipal, que determine e  promova a recuperação da estrada que dá acesso à 
região da Propasa em Vila Mandi; Indicação nº 94/23, de autoria do vereador 
Clébio da Silva Costa, solicitando ao Poder Executivo Municipal para que 
determine e promova, a revitalização da iluminação pública de Vila Mandi e Vila 
Santa Luzia; Indicação nº 98/23, de autoria das vereadoras Nailma Aquino e Rosa 
Mônica, solicitando ao Poder Executivo Municipal, que  determine e promova a 
instalação de Exaustores nas cozinhas das escolas municipais; Indicação nº 
100/23, de autoria da vereadora Nailma Aquino, ao Poder Executivo Municipal, 
para que determine e promova o bloqueteamento das ruas Edilson Alves Vieira, 
João Conti Sobrinho e Florisvaldo B. Ferreira, localizadas no setor seringal, nesta 
cidade; Continuando, a senhora Presidente coloca em votação os pareceres nº 898 
e 900/2023, ambos de autoria do Executivo Municipal, aprovados por unanimidade 
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dos vereadores presentes; Parecere Favorável ao Projeto de Resolução nº 001/23,  
 
de autoria da vereadora Rosa Mônica, aprovado por unanimidade dos vereadores 
presentes; Parecer favorável a aprovação do projeto de lei nº 014/23, de autoria 
da vereadora Rosa Mônica, também aprovado por unanimidade dos vereadores 
presentes; Projeto de Leis nº 903 e 904/2023, de autoria do Executivo Municipal, 
são encaminhados para as Comissões Permanentes; Projetos de Decretos 
Legislativos nº 003 e 004/2023, outorgando Título de Cidadão Santanense aos 
senhores Fabrísio Luiz Radaelli e Leonardo Jorge Lima Caldas, juiz de  direito e 
promotor de justiça da Comarca de Santana do Araguaia Pará, aprovados por 
unanimidade dos vereadores presentes; Moção de Aplausos proposta por todos os 
vereadores, conforme lista, aprovada por unanimidade de todos os presentes. A 
seguir o senhor Clebio fala sobre seus requerimentos onde diz que este ponto de 
inclusão digital facilita a vida do povo lá do Mandi ,pois traz a justiça para perto do 
povo, os órgãos só funcionam aqui na cidade que fica a 80 km e isso dificulta o 
atendimento, principalmente aos mais carentes. O Centro Administrativo, tem a 
mesma intenção, facilitar a vida dos Municípes, esse centro facilitaria a vida de 
todos que não precisarão mais se deslocar para tirar uma licença na SEMMA, por 
exemplo, quanto a instalar um escritório da Adepará, na cristalino é para facilitar 
na tiragem de notas, pois é grande o movimento de venda de gado lá na região e 
isso também facilitaria a vida do pequeno produtor, o último requerimento é sobre  
que já foi feita a regularização fundiária lá no Mandi, mais, para pegar seu 
documento definitivo é necessário um Engenheiro Civil para desenvolver o projeto 
e tirar o documento geral então peço que o Senhor Prefeito possa arrumar um 
engenheiro civil para dar início na organização destes documentos para a 
população. Na sequência a senhora Presidente coloca em votação os 
requerimentos nº 084, 085, 086 e 087/23 do vereador Clebio da Silva Costa, todos 
aprovados por unanimidade dos vereadores presentes.  A senhora Nailma diz que 
sobre sua Indicação nº 100/23, são ruas que realmente tem sofrido bastante e, 
seus moradores estão sempre nos cobrando pois, na época da seca é muita poeira 
e, na época da chuva é muita lama, gostaria que o Senhor Prefeito, embora eu 
reconheça que a prefeitura esteja passando por dificuldades, mais que olhe com 
carinho por aquele povo e, faça algo para mudar a situação. Quanto aos 
exaustores nas escolas é um pedido meu e da presidente Rosa Mônica, nossas 
merendeiras tem sofrido bastante com o calor e temos recebido várias 
reclamações de nossas servidoras que fazem o lanche gostoso ara nossos filhos, 
e Santana do Araguaia parece que anda pegando fogo e nossas servidoras estão 
sofrendo bastante, colocado em votação são aprovados por unanimidade dos 
vereadores presentes as indicações nº 98 e 100/23;Com a palavra o senhor Clebio,  
que fala sobre suas indicações de nº 92, 93 e 94/23, onde o mesmo diz que, está 
sendo feito bloqueteamento lá na rua que faz divisa com a BR-158, na Vila  Mandi 
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e, que se caso isso não seja feito o trabalho também no acostamento, tudo será 
desfeito na época das chuvas, nosso Distrito é a entrada para o Estado do Pará e,  
 
precisamos organizar e deixar nossa cidade bonita, estou pedindo também que as 
máquinas cheguem com urgência para recuperar a estrada da Propasa pois, se 
esperar mais, não dará tempo antes das chuvas e, gostaria de lembrar Senhor 
Prefeito que essa recuperação foi promessa do Senhor em campanha, gostaria 
que revitalizasse tanto a energia da Vila mandi quanto da Vila Santa Luzia que 
inclusive está no escuro quase absoluto, colocadas em votação as indicações do 
Senhor Clébio, todas aprovadas por unanimidade dos vereadores presentes; 
Passando para o Grande Expediente, são colocadas em votação os projetos de lei 
nº 898/23, do Executivo Municipal, aprovado por unanimidade dos vereadores 
presentes; Projeto de Lei nº 900/23, do Executivo Municipal, aprovado por 
unanimidade dos vereadores presentes; Projeto de Resolução nº01/23, do 
Legislativo, aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Projeto de lei nº 
014/23, também do Legislativo, aprovado por unanimidade dos vereadores 
presentes.  Passando para as considerações finais, vários vereadores tomaram a 
palavra e fizeram pedidos, agradecimentos, reclamações e prestaram contas sobre 
seus trabalhos e  nada mais havendo a tratar a senhora Presidente encerra a 
sessão e determina a mim primeiro secretário que lavrasse esta ata que será 
arquivada também de forma digital para futuras utilidades. 
 

http://www.cmsa.pa.gov.br/
mailto:legislativo@cmsa.pa.gov.br

